
ES'TÂDO DE Sf,RCIPE
MU\ICIPIO DE RIACHUELO

FT'\DO VU\I('IPAL DE ASSISTÊN('IÁ SO('IAL

cot{TRÂTo t{o 013/2024

CONTRATO ADT,IINISTRATIVO qUE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MUÍ{ISPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL E A

EMPR,ESA ITA],IIX COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDÀ
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRôNrCO No 001/2024.

O Município de Riachuelo, por intermedio do Fundo 14unicipal de Assistência Social, inscrito no CNPI/MF sob o no

14.682.569/0001-99, com sede na Rua Santa Maria, no 97, Centro, Riachuelo/SE, CEP 49.130-000, neste ato

representado pela sua Gestora, a Sra Andrea Cardoso Earcellos de Brito,, portadora do CPF n'965.xxx.xxx-
91, doravante denominado CoNTRÂTATTE e a empresa ITAI,IIX COMERCIO E DISTRIBUIçAO LTDA,

inscritô no CNP.I/MF sob o no 48.429.852/0001-25, sediada na Av. Alipio Tavares De Menezes, ns 3916,

Oviedo Teixeira, ltabaiana/SE, CEP 49507-640, doravante designado CONTRATADAT neste ato representada

por Wenderson Tavares Mendes, portador do CPF no 022.xxx.xxx-76 conforme atos constitutivos da empresa

ou procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da inol o de 2021

e demais legislação aplióvel, resolvem celebÍar o Presente Termo de Contr

no 001/2024, mediante as dáusulas e condições a sêguir enunciadas.
ato, decorrente do Pregão Elêtrônico

1. cúusuL,A PRIMETR - oBJETo (aÊ. 92, r e Ir)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa do ramo pertinente para AQUISIçÃO DE

ALIMENTOS E DEMAIS ITENS (PEIXE TIPO CORVINÀ ARROZ PARBOLIZADO E SACOLAS

púSrrCAs), pARA DI5TRIBUIçÃO ÀS FAMÍLIÂS vUL EúvEIs SOCIALMENTE DO FUNDO

MUNICIpAi DE AssISTÊNcIA SocIAL Do MUÍ{ISÍPI9 DE RIACHUEL9/SE, EM DECoRRÊnCra ol
SEMANA SANrA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Editâl da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Z CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

l.3,oprazodevigênciadacontrataçãoédê01(um)mesescontadodadatadaassinaturadocontrato,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artioo 106 da Lei n" 14'133' de 2021'

3. CúUSULA TERCEIRA. MODELOS DE ExECUçio E GESIÃO COiÍTRATUAIS (art. 92, rV, VU e

xvrrr)

(r

WENDERSON a'.ftdo de íurM di.ibl

rAVARÊs r,^Hl:::H,li;i-"
MENDESO22023335 pis 162a.6322

76 15:'l'l:?9 -03'00

l,4.Oregimedeexecuçãocontratual,osmodelosdegestãoedeexecução'assimcomoosprazose
condíçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.
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4. cúusutA qUARTA - suBcor{TRÂTAçÃo

5. QUINTÂ - PREçO (art 92, v)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme tabela

abaixo:

S,Z. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscôis e comeroais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos'

6. CúUSUIÂ SErrA - PAGAMENTO (ert 92, V e Vr)

6.1. O prazo para pâgamento ao contratado e demais condições a elê rêferentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7, cúusulA sÉTrMA - REArusrE (art' 92, v)

7.!,ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeUmanocontadodadatado
orçamento estimado.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentementê de pedido do contÍatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exduslvamente para as obrigaçóes

iniciadas e concluídas aÉs a oconência da anualidade'

T.3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos
efeitos financeiros do último reajuste.

c

rTE M ESPECIFICAçAO MARCA UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

PEIXE IN NÂTURA; TiPO CORTE:

]NTEIRO, VARIEDADE: CORWNA;

ESTADO DE CONSERVA$O:

FRESCO; APRESENTAçÃO: COM

PELE; PESO T4ÍNIMO POR PEIXE: 1

KG.

SOUSA

PESCADOS
10.000 R$ 1s,00 R$ 150.000,00

1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

WENDERSON Àín dô d€ roÍma

TAVARES í?iiãJ*,^"^*,
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

conhatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s).

7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mals ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITÂVA. OERIGAçÕES DO CONTRATA TE (aÊ 92, )Ç XI e XW)

8.1. São obrigaÉes do Contratante:

g.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.1,2. Receber o obieto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referência;

g.1.3. Noflflcar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.f.+.' ncompannar e fiscalizar a execuSo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
g.1.5, Efetuar o pagamênto ao Contratàdo do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabeleiidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1,6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

À.r.i. Cientincar o órgão de represãntação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

á.i.a. eipti.ita."nte emiiir decisão sobrá tàdas as solicitações e redamações relacionadês à. execução do

prar"r,ta iontruto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

e.i.ô. Á Àorri"raÉo terá o prazo de t's dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
g.1.10. Reipondei êventuais pedidos- de reestabelecimento do equilíbrio econômico'financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 dias.

ó.r.li. úátr.á, ói emitentes dás tárantias quanto ôo início de processo administrativo para apuraÉo de

descumprimento de dáusulas contratuais.
g.i.1r. i Àdrinist ução não responderá por quaisquer compromissos assumldos pelo Contratado com terceiros,

ãinàu qr" vinculadoià 
"*".rço 

ão àãtiu1o.'bem'como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

àe ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g, cúusut l loNl'

WENDERSoN ill*'*L&k*
TAVARES ríunis
rvrÊNDes:oz2o2Sjollffi Tj5?ê

133576 rt.tlr{!m'

OBRIGAçóES DO CO I{TRATADO (art. 92, xry xvl e Xvu)

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

O
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesâ do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os mouvos que impossÍbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaSo;
9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defe'rtos ou incorreçôes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÇo do objeto, bem como por todo ê

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizadô a descontar dos pagâmentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contÍatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscallzado do conbãto, iunto com à Nota Fiscâl

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.i2. nesponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações úabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaÉo especÍfica, cuja inadimPlência não traníere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do mntrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto conuatual'
9.1.9. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo cOm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas Ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na lÍcitação;

9.f.fí. Cumpiir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevldência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n'o 14.133, de 2021);

b.l.tz. Corprãruri ,eserv" de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicàção dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);
9.1.13. Guardai sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com ã ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua

pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo complementá-

[i'áró o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

.oÁtrutuÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art l24, Í1, d, da Lei no 14 133, de 2021'

ó. r.11.-cuáprir, além dos postuladoi legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurançã do contratante;
9.1-,16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste conúto, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

qruniia"J", qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;

d.1.12. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

iOiA, adotando medidas eficazes parJ proteção de dados pessoals a que tenha acesso por forç6 da execução

deste contrato;

WENDERSON A$inadodeíomô
d'ô,ràl @Í wENOERSONTAVARES 
'úonis

M EN D ES:02 202 §)tr:.?3: 1'j' ^
333576 r5:4s i2 {r'oo n

(,(,



t-STÂDO DE SERCIPE
MU\ICiPIO DE RTACHUELO

FU\DO }-{U\ICIPAI- DE ASSISTÉ,NCIA SOCIÂI

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhorês
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.20, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

io, cúusur-l oÉcrMÂ- GIRANIIA DE ExEcuçÃo (aÍt. 92, xlr)

10,1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11, cúusuLA DÉcrltl pntttrrRA - rnFRÂçõES E SANçõES ADMINISTRATTVAS (ETL 92, XIV)

11.1. Comete lnfração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Oj Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

di ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

"i apresentar documentaÇo falsa ou prestar dedarado falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi praticar ato lesúo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosto de 2013.

Lf,Z. Sêrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sânções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leí no 14' 133, de 2021);

ii. Impeàimento de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposiso de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de 2021);
Ittl 

-- 
oeclaração áe inidoneidade para licitar e contrêtar, quando praticâdas as condutas .descritas 

nas alíneas

'e;, "r, "g" e'íh" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d"' que justifiquem a

imposição Ae penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14'133, de 2021)'

ry. Multa:

1. Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 30 (trinta) dias;
2. MoratóÍia de Zolo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ôté o

máximo de 100/o (dez poi cenio;, pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo, suplementação ou

reposição da garantia'

i, o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do,contrato por

ãercumprimento ou'cumprimentó inegular de suas dáusulas, conforme disÉe o inciso I do art' 137 da Lei n'

14.733, de 2027.

WENDERSON Aes,nddodcíomó
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3. Compensatôria, gara as infrações dêscritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.7, de 2o/o a 100/0 do valor
do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrãto prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 2o/o a 7oo/o

do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a tlo/o do valor do Contrato,

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a L}o/o do valor do Contrato.

7 . Parc a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a 70o/o do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14,133, de 2021)'

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ConFatante ao Contratado, além da perda desse rralor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4. preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

LL,4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao tontiatado, obsàrvando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar,

11.5, Na aplicaÉo das sanções serão considerados (aft. 156, §1o, da Lei no 14'133, de 2021):

a) â natureza e ã gravidade da infraÉo comelda;

b) as peculiaridadês do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

;i a-iÃptantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11'6.osatosprevistoscomoinfraçõesadmlnistrativasnaLeinol4.l33,de202l,ouemoutrasleisde
fi.itaç0"r. contr;tos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12'846'

áã iô1J, rurao apurados e julgaios conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridaáe competentê definidos na referida Lei (art. 159)'

1L,7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do

ãiruito purà facilitar, encóbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse oso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

ãái iãri áarinirtrudores e socios côm poderes de administração, à pessoa jurÍdlcã sucessora ou.à empresa do

*Ã.á ru*o com relação de coligação ou controle, dê Fato ou dê direito, com o contratado, observados, em

t"0". ãr..r"r, 
" 

confáditório, u ãrplu dut.ru e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

wENDERSoN â:ilÍ;:il'|.1;;.,""IAVARES u-vmes
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cãdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidôde para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de

13 de abril de 2022.

12" CúUSULA DÉCtml SeeUloa- oa E)(TrNçÃo CoNTRATUAL (art, 92, XrX)

12.1. O contrato sêrá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantaqem.

12.1.2. A extinção nesta hiúese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

dia.

12.1.3. Caso ã notificação da não-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação'

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 74.133121, bem como amigavdmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

72.2.2.L. Se a OperaçãO amplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
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72.3, o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipotese em que será mncedida indenização por meio de termo indenizatoÍio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021).

13. CúUSULA DÉCrUl rrnCerm - DoTAçAO ORçAltlEl{TARIA (aÊ 92, VIII)

13,1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORçAI|IENTÁRIA - 4OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. SOCI.AL E DO TRABALHO

PROJETO/ATMDADE - 2056 - Í\4ANUTENÇAO DA sEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

CLASSIFICAçÂO ECONOMICA - 3390.32.00.00 - MATERIAL, BElvl OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÉO

GRATUITA

FONTE DE RECURSO . 15OOOOOO - RECURSO PRóPRIO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros sub6equentes será indioda após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cúusuLA DÉcrul quenrl - DoS CASOS ol,lISSOS (art 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decidldos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14'133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geÍais dos contratos.

1s. cúusulÁ DÉcrul qurltra - llrr RÂçõES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133,

de 2021.
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f2.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natuÍeza t(tnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado funÉo na licitàção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n,o 14.133, de 2021).

a^w_
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebÍaÉo de termo aditivo, submetido à
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificãda necessidade de

antecipação de seus efeitos, hiúese em que ô formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por samples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

16, CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. Incumbirá ao contratante dúulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma preústa no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 701L, clc aft. 70,

§30, inciso V, do Decreto n, 7.724, de 2072,

ii. cúuruú oÉcrul sÉrrua- FoRo (art. e2, §1o)

77.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrôto que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21

Riachuelo/SE, 22 de Março de 2024.

Secretária tlunicipal de Assistência Sociàl

Artinadodefoíma drgital
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wendeEon Tavares Mendes

ITAMIX COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO ITOA

Andrea cardoso Barcellos de Brito


